
ATA DA 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia  23 de agosto de 2022, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  64ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Antonio
Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério
Ricardo da Silva,  e nenhum ausente, sob a presidência do  Vereador Antonio Carlos Albino.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1) Projeto de Lei nº 13736/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Institui o PLANO DE BAIRRO NOVO
HORIZONTE.  Relatoria:  Albino.  Resultado:  Parecer  favorável  -  aprovado.  Parecer  CJR  nº
21/2022;
2)  Projeto  de  Lei  nº  13783/2022 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei  7.827/2012,  que
reformulou o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Prefeitura,
redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e Vencimentos”, para redefinir o cargo de Biologista
em dois  novos cargos:  Biólogo e Biomédico.  Relatoria:  Albino.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR nº 15/2022;
3) Projeto de Lei nº 13784/2022 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Prevê, em parques de diversões
com música,  reserva  de  horário  com equipamentos  de  som  desligados,  para  atendimento  de
pessoas com transtorno  do espectro  autista  (“Hora  do  Silêncio”).  Relatoria:  Albino.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 17/2022;
4)  Projeto  de  Lei  nº  13785/2022 -  Autoria:  Paulo  Sergio  Martins  -  Veda  a  contratação,  em
estabelecimentos  de educação infantil,  ensino fundamental  e ensino médio,  e em entidades de
acolhimento institucional, de servidor, empregado ou prestador de serviços condenado pelos crimes
que  especifica  (“Lei  da  Ficha  Limpa  nas  Creches  e  Escolas”);  e  altera  as  Leis  5.088/1997  e
8.372/2014, para prever providência correlata no Conselho Municipal de Educação e no Conselho
Tutelar. Relatoria: Albino. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 19/2022;
5) Projeto de Lei nº 13786/2022 - Autoria: Cícero Camargo da Silva - Altera a Lei 8.374/2015, que
instituiu o Sistema Municipal de Ensino, para prever preferência de matrícula de irmãos na mesma
unidade escolar.  Relatoria:  Albino.  Resultado:  Parecer  favorável  -  aprovado. Parecer  CJR nº
20/2022;
6)  Projeto de Lei nº 13788/2022 - Autoria: José Antônio Kachan Júnior - Institui o Programa de
Assistência  à  Saúde  Mental  de  Vítimas  de  Racismo.  Relatoria:  Albino.  Resultado:  Parecer
favorável - aprovado. Parecer CJR nº 23/2022;
7) Projeto de Lei nº 13789/2022 - Autoria: Faouaz Taha - Altera a Lei 8.990/2018, que instituiu a
“Campanha de Prevenção de Quedas de Idosos” na segunda quinzena de setembro, para prever a
realização em junho e incluí-la no Calendário Municipal de Eventos. Relatoria: Albino.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 22/2022

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida  e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Antonio Carlos Albino
Presidente

Cícero Camargo da Silva
Membro

Edicarlos Vieira
Membro
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=237359
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238535
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238534
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238466
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238435
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238417
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238393


Marcelo Roberto Gastaldo
Membro

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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